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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ 

PROJETO DE LEI 
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PROTOCOLO 

PROJETO DE LEI CM Nº __ /2023, 
que dispõe sobre medidas de 
segurança em escadas e esteiras 
rolantes e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Ficam os shoppings centers, centros de feiras comerciais, lojas, 
cinemas e instalações de transportes públicos obrigados à instalação de barreiras de 
proteção lateral, nas bordas das escadas e esteiras rolantes, quando houver obstáculo 
capaz de promover acidentes. 

§ 1° - As referidas placas e/ou gradis de proteção deverão ser confeccionados 
em material plástico, acrílico, metálico ou de borracha, em conformidade com as normas 
vigentes de proteção e segurança individual. 

§ 2° - A instalação e a conservação das barreiras de proteção mencionadas no 
caput são privativas de empresas e/ou profissionais técnicos especializados. 

Art. 2° Torna-se obrigatória a afixação de placa indicativa no vão livre das 
escadas e esteiras rolantes contendo nome, endereço completo, data de validade da 
inspeção, assinatura e carimbo do responsável técnico pela instalação e manutenção dos 
equipamentos. 

Art. 3° As escadas e esteiras rolantes deverão conter dispositivo de proteção, 
de fácil acesso e manuseio, para interromper seu funcionamento em caso de emergência. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANDRÉ 

JUSTIFICATIVA 

Considerando as inúmeras ocorrências que têm sido noticiadas, envolvendo 
acidentes com lesões corporais, outros tantos onde inclusive se verifica o evento morte. 

Considerando ainda o estágio que alguns chegam ao suicídio, se remessando 
ou se precipitando do alto desses equipamentos, que se houve a necessidade das 
devidas barreiras de proteção laterais, junto aos vãos de escadas rolantes, esteiras, etc., 
que poderão ser uma alternativa a fim de evitar tais tentativas e suas consequências. 

Acreditamos que os laudos emitidos pelas autoridades competentes 
autorizadores de alvarás de funcionamento, talvez não tenham comtemplado as hipóteses 
acima ventiladas. 

Considerando por fim, que o bem que se deve tutelar sempre e a todo o 
momento é a vida em todos os aspectos, necessário se faz que medidas protetivas e de 
segurança sejam observadas, ainda que por força de lei. 

É o que se pretende com o presente projeto de lei. 
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